
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5,3l(g DE J 5 DE rS)�Q� DE 2023. 

"Dispõe sobre o cancelamento de Restos a 

Pagar Processados e Não Processados de 

exercícios anteriores, e dá outras 

providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Cnrças, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais que U1e confere 

em Lei e com fulcro no art. 1'! do Decreto Presidencial n'' 20.910, de 06 de janeiro de 1932; 

CONSIDERANDO que a União em seu Decreto nü 93.872, de 23 de 

dezembro de 1986, dispõe sobre a unificação dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, 

atualiza e consolida a legislílçílo pertinente e dá outras providências, estabelece no seu art. 

70, que: 

"Art. 70. Prescreve em cinco anos n dívida passiva relativa 

nos Restos a Pngnr Processados e no Art. 68, Dec. 93.872186 

estabelece o cancela111e11to de Restos a pagar Niio processados 

nté 31 de dezembro do exercício seguinte"; 

CONSIDERANDO que com a aprovação do Código Civil Brasileiro, Lei 

Federal n11 10.406, de 10 de janeiro de 2002, trata da mesma matéria da prescrição dos 

restos a pagar processados incorporando-a ao texto normativo, conforme o disposto no 

art. 206, §5º, 1 que estabelece: 

"Art. 206, Prescreve:(. . .)§ Sfl Em cinco anos:(. . .) 

I- a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 

i11str11111e11to plÍi?lico 011 partic11/ar"; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº. 101/2000, só 

devem compor íl dívida flutuante os restos a pagar, desde que haja disponibilidade de 

caixa para este efeito; 

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de 

endividamento e a situaçílo de liquidez do Município durante todo o exercício; 
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